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CÂMARA DE VEREADORE§ DE VILA LÂNGARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsebitidade, seiedade e compro'':-::-: p":

11NTMTO í i,t/25 DE DIVIILG*:- ".:"- 
:

Pelo presente insf,rumento particular de controtn de divulgaçaa em Revistq "RWISTA

COMUNICAçÃO,,, no qual as partes, de um .todo, a CÂHÁRA D§ WREADA§§ DO MANrcÍPIO DE

wLA LANâAR0, doravante denominada simp&wlrcnte @NTR&TANTE, localizada ns Av.22 de

outubro- ne 377, sítuada nesta cidode de Vila l,ôngaro, Estafu do Rio Grande do Sul, inscrÍta no

CNPJ sob ne 14949349/000L-89, neste ato representada pelo Presidente WANDRO ROVANI,

brasileiro, residente e domiciliado no Munícípío de Víla Lângaro, Estado do RÍo Grsnde do Sul,

portador do CPF ne 014.255.910.51 e RG 2062779381 q de, outro, RIIr1ISTA COMANIAçÃO '
Editora de Comunicação Social Norte Gaúcho LTDA - com sede Rua Valeriano Ughini,260 -

Centro/Tapejara, inscrita no CNPJ ne 08.184.980/0001-37, neste ato representado pelo seu Diretor

Sr. Sandro Rampazzo, CPF n. 660.786.010-91, RG n. 9047924809, doravante denominada

simplesmente CONTRATADL têm entre sí, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir

estipuladas.

Cláusula Primeira- O Presente contrato tem como objetivo o veiculaçdo de 2 (DUAS)

páginas inteiras coloridas, por exemplor de avisos, recadot informações de ordem público e

relatórios das Sessões realizadas pelo C0NTMTANTE, a serem publicadas pela C0NTRATADA.

Aáusula Segunda- O presente contrato terá início 02 (dois) de janeiro de 2025 e findará
quando completa 12 (doze) meses, em 37 (trinto e um) de dezembro de 2025.

Cláusula Terceira- O CONTMTANTE pagará a CONTMDADA, o valor de R$ 700,00

(setecentos reais) mensais, que será efetuado até o dia 10 {dez) do mês subsequente ao vencido,

mediante nota fiscal fornecida pela CONTMDADA.

Cláusula Quarta - A CONTRATADA fica obrigada a repassar para o CONTRATANTE a

qaontidade de 1 (uma) edição por mês.

Cláusula Quinta - 0 trabalho de diagramação e impressão do informativo será de

responsabilidode e ônus do C0NTMTADO, ficando o CONTRATANTE obrigado a repossar as

informações e fotos a serem impressas, com antecedência.

Clóusttla Serta - 0 descumprimento de algumas das cláusulas aqui pactuadas, dará

faculdade à outra parte de rescindí-lo, de pleno direito, nos termos do Art77 da Lei 8.666/93 e

alterações, bastondo a comunicação à outra parte, com antecedência mínima de 30 (üinn) dias,

também cabendo a CONTRATANTE, em caso de interesse público, rescindir o presente contrato,

ainda que de forma unilaterol, com a simples comunicoção justifrcada para a C0NTMTADA
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GÂMARA DE VEREADORE§ DE VILA TANGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responseblttdade, serledade e compromisso com o povo

Cláusula Oitava- 0 presente contrato é dispenxivel o processo licitotóriq em face do

permissivo contido no Art.24, ll, da Lei Federal n0 8.666/93.

Cláusula Nona- As despesas decorentes desta contratação correm a conta da seguinte

dotação orçamentaria do Poder Legislotivo.

Cláusula Décima- Os casos oml'ssos no presente contrato serão tratados de acordo com o

estabelecido na Lei Federal ne 8.666/93 e suas alteroções.

Cltiusula Décima Prtmeira- Fica eleito o Foro da Comarca de Tapejara - RS para
solucionar todas as questões oriundas desse ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

E por estares as partes asslm justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor e formo e umo só finalÍdade, perante 1 (uma) testemunhas que também
assinará, após ter sído o contrato lido e conferido, estando de acordo com o estipulado.

CAMAM MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA üI'ICNNO

Em 02 de janeÍro de 2025.
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Contratante

Câmara Municipal de

Vereadores de Vila Lângaro

Revisto Comunicação
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EDITORA DE COMUNICAÇÃO NORTE GAÚCHO LTDA
Razão Social: Editora de Comunicação SocialNorte Gaúcho LTDA
CNPf : 08.184.980/0001-3 1

Contato: 9.9635-09+6

PROPOSTA DE MIDIA

I sa ggoes.og+o

Brevistacomunicação

DESCRTçÃO

Solicitante: Câmara de Vereadores de Víla Lângaro

OBJETVO DA PROPOSTA:

Serviço de divulgação de notícias institucionais, projetos e proposições do

legislativo municipal de interesse da comunidade vilalangarense.

PLATAFORMAS:

- MÍdia impressa (revista)

- Revista disponível no Facebook

- Revista entregue nas residências e estabelecimentos comerciais.

DATA:,76/01/2025

Item Desc/içáo Quant. Valor Mensal Valor Total

I CONTRATAÇÃO MIDIA 12 ED|ÇÕES R$ 700,00 R$ 8.400,00

il 01 PAGINA BONIFICAÇAO (MENSAGEM NATAL) o1 ED|ÇÃO

ilt
COBERTURA JORNALíSNCA DOS EVENTOS DO
LEGISLATIVO (sessões solenes, eventos)

AI \ TOTAL R$ 8.400,OO
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Rud Voleríano Ughíni, 260 Fone: 54.96i5.0946 Editora de Comunicação Norte Goúcho


